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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO

TERMO DE APROVAÇÃO E DECLARAÇÃO  

Processo n° 23220.000728.2026-90

Objeto: Contratação de Serviço  de Seguro de Vidas Coletivo -  Campus Iporá

Tipo de Contratação: Dispensa Eletrônica

1. Diante da necessidade da aquisição prevista, e tendo em vista os documentos e justificativas 
apresentadas, APROVO os seguintes documentos:

a. Estudo Técnico Preliminar Digital 86/2026 - 
https://suap.ifgoiano.edu.br/processo_eletronico/visualizar_processo/78bc82bf-15ee-4aeb-b866-
bb724ec33ce4/#doc_30

b. Matriz de Gerenciamento de Riscos Digital 75/2026 -
https://suap.ifgoiano.edu.br/processo_eletronico/visualizar_processo/78bc82bf-15ee-4aeb-b866-
bb724ec33ce4/#doc_29

c. Termo de Referência Digital 87/2026 - 
https://suap.ifgoiano.edu.br/processo_eletronico/visualizar_processo/78bc82bf-15ee-4aeb-b866-
bb724ec33ce4/#doc_31

d. Aviso de Contratação 21/2026 -
https://suap.ifgoiano.edu.br/processo_eletronico/visualizar_processo/78bc82bf-15ee-4aeb-b866-
bb724ec33ce4/#doc_32

2. Diante da necessidade da contratação/aquisição e tendo em vista os documentos e justificativas 
apresentadas, DECLARO as seguintes informações:

a. Atendimento ao Art. 3º do Decreto nº 10.193/2019 com delegação de competência, conforme 
disponível: 

Delegação de Competência: Portaria nº 2520/REI/IFGoiano, de 13 de maio de 2024 -
<https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?
data=15/05/2024&jornal=515&pagina=40>;

Nomeação Diretor-Geral: Portaria nº 1.653/REI/IFGoiano, de 14 de março de 2024 -
<https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?
data=15/03/2024&jornal=529&pagina=22>.

b. Observância da contratação, ao disposto no art. 3º do Decreto 8.540/2015, qual seja a 
essencialidade e o relevante interesse público da Administração, bem como está alinhada aos 
objetivos institucionais, pois, conforme consta nos estudos preliminares que a ausência ou a 
interrupção do serviço em tela comprometeria diretamente a qualidade do ensino, a gestão 
administrativa e o atendimento à comunidade acadêmica e que a contratação está alinhada ao 
relevante interesse público e que o objeto é essencial às atividades do IF Goiano.

c. O gasto necessário à realização da despesa, tem adequação orçamentária e financeira com a 
lei orçamentária anual, assim como compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 
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